
ESTADO-DA PARAÍBA

f - Prefeitura Municipal de Caojazeiras
GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº &803/89

Instiítui o Imposto sobre Vendas a
Varej o de combustíveis lfquídos'
e gasosos - |VVC e dá outras pro-

videncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PA-

RAIBA, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS DECRETA

E EU SANCIONO À PRESENTE LEI,.

AÁrt. 1º9. O lImposto sobre a Venda a Varejo de Com-

bustiíveis Ifquidos e gasosos - |VYVC, tem como fato gerador ”

sua venda a vareijo a qualquer que seja o estabelecimento.
” “ . - "Paragrafo Unico.Entende-se por vendas a varejo es

efetuadas diretamente ao consumidor final, independente da
quantidade e forma de acondicionamento.

DA NÃO INCIDÊNCIA

,Art. 2º. O Imposto - IVVC de que se trata esta
. o . . P ”Lei naãao incide sobre as vendas de oleo diesel.

DA BASE DE CÁLCULO
PArt. 3º. À base de calculo a que se refere o art.

Pº , desta lei e o preço da venda a varejo fixado pela autorida
de competente.

Paragrato Unico. O montante do Imposto integra a
1, ( * ” .base de calculo a que se refere este artigo, constituindo o
respectivo destaque mera indicaçao para fins de controle.
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merciante, o produtor e o industrial que realizem operaçoes
, FA :

de vendas a varejo de combustiveis na forma estabelecida no

parágrafo único do art. 1º desta Lei.
$ 1º. Para efeito de incidência de Imposto, con-

É * ”sidera-se tanbem contribuíntes:
|- AÀs sociedades civis de fins econômicos ou

não, inclusive cooperativas que pratique operaçães de ven-”

das a varejo de combustíveis Ifquidos e gasosos.
li- órgão da Admínístração Pública Direta, Au-

tarquias e Empresas Públicas Federais, Estaduais e Munici-”"

paíis, inclusive FundaçSes, que vendam a varejo produtos su-

jeitos ao Imposto, ainda que a consumidora de determinadas”

categorias profissionais ou funcional.
$ 2º, São contribuintes substitutos, responsâ—'

veis pelo recolhimento do Imposto devido pelas vendas a
vareijo, às pessoas jurfdícas de que trata o art. 5º, desta

Lei. $ 3º. À Lei poderã atribuir a quantidade de

contribuintes substituto a pessoas diversas das previstas *
no perãgraFo anteríor,.

DA SOLIDARIEDADE

Art. 6º. Respondem so!l idariamente pelo pagamen-

to do Imposto:

|- O transportador, em relação aos produtos
transportados desde que comercializados a varejo durante o

percurso da viagem;
. fa. . º ”1l - À pessoa juriídica de direito príivado resul

tante de fusao, transformaçao ou incorporaçao pelos tríibu-”
tos devidos pelas pessoas jurídícas de direito privado fusi
onadas ou incorporadas;
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outra razao social ou firma individual;
IV- Todos aqueles que colaborem direta ou indire

s * e º . .tamente para o descumprimento da obrigaçao tributaria princr

pal;
V- Outras pessoas que tenham interesse comum na

situaçaão que constitua fato gerador da obrigaçaão tributária.

DO ESTABELECIMENTO

Art. 7º. Considera-se local da operação do | VYVC,

" " " [Ao estabelecimento do contriíbuinte ou aquele onde se encon-
e é f .

trar os combustiveis no momento da ocorrencia do fato gera-”

dor.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 8º. À autoridade fiscal poderá arbitrar a
base de cálculo do Imposto sempre que:

|- Não forem exibidos ao Fisco os elementos ne-”

cessários a comprovaçaão do valor das vendas, inclusive nos
casos da perda, extravio ou atraso na escríturação dos docu-
mentos fiscais;

Il- Houver fundada suspeita de que os documentos
fiscais não refletem o valor real das OperaçSes de vendas.

Art. 9º. O valor do Imposto será apurado quinze-
nalmente e recolhido à Prefeitura ou aos Bancos credenciados

e . ” UA
medi ante documento de arrecadaçao municipal,DAM,ate o decimo

dia subsequente a sua Pealízação.

DAS PENALIDADES

Art. 10. O credito tributário não t íquido, no

prazo estabelecido no artigo anterior fica sujeito a atuali-
” mo
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” o

AÁrt. |l. O poder Executivo estabelecera o modelo

do livro e documentos fiscais referentes ao Imposto sobre
: N f

Vendas a Varejo de Combustiveis liquidos e gasosos -IVVC ,

bem como o prazo para sua circulaçaão,.
o ” . — H ” *

Paragrafo UÚnico. Serao mantiídas pelos contribuin
Ê . .tes, ate o regulamento da presente Lei, os documentos fis-

cais e livros exigidos pelo Sistema Nacional Integrado de
Informações Econômico Fiscal (SINIEF).

Ârt. 12. O Poder Executivo poderã firmar conve-”

nio com a União, Distrito Federal, Estados e Municípios ,

objetivando a implantação de normas e procedimentos que se

destinem a cobrança e a fiscalizaçaão do tributo nos termos
dispoto no Código Tributário Nacional.

* P - .”Art. 13. Esta Lei entrara em vigor 3O0(trinta)
” ( , . e . ” eedias apos a sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em

”

contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS, em

IO de janeiro da 1939 rO

( Dr. ANTO VITURIANO DE ABREU
Prefeito Municipal

hba
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